
ESTADO DO PARA A

SÚtnulaaEstimaa Receita e Fixa a Oes
pesa para o exercício de 'i'
1978.

Acâmara ;unicipal de Con:nü Vivida, Estado do Para -
elo P. ezzomo, Prefeito e unicipal, sanciono a seguinte Lei:

\
Art.1g)-Fica aprovado o OrçamentoGeral do ,unic!pio'

Coronel Vivida para o exercício financeiro de 1978 discrlrninado pelos anexos inte-
as desta Lei, estima a Receita emC 19.000.00(dezenovemilhões de cruzeiros) e

f'1Jca a Despesa emigual importância.
Art.2Sl) Receita será realizada mediante a arrecada-

tributos e rendas e outras receitas correntes e de capital, na foma da leg1s1eção
vigente e de a.cordocom o seguinte desdobremento:
• RECEITAS SE RE.CD..HD.ENTO CENTRALIZADO

•• aprovou e eu

RECEITAS CORRENTES •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• C
Receita Tributária •••••••••••••••••••••••••••••••••• C 2.190.000
Receita·Patrimon1al ••••••••••••••••••••••••••••••••• C 355.000
Receita Industrial •••••••••••••••••••••••••••••••••• C 150.000
Transferências Correntes •••••••••••••••••••••••••••• Cr. 9.880,000
Receitas 01versas••••••••••••••••••••••••••••••••••• C 392.000

1.2. RECEITAS DE CAPITAL ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• C
Operações de Crédito •••••••••••••••••••••••••••••••• C 2.424.100

- • I • iAlienaçao de BensMove1se moves•••••••••••••••••• C 250.000
Transferências de Capital ••••••••••••••••••••••••••• C 3.397.500

Art. 351)-ADespesa será realizada segundoa discrimina
~ constante dos quadros que integrem e~ta lei, e terá o seguin e desdobramento:
2. DESPESASFOR~
2.1 ~ LEGISLATIVO ••••••••••••••••••••••••••••••••••• CrG ••••••••C~

- câmara ~~icipal •••••••••••••••••••••••••••••••• ~.Cr. 848.210
~ EXECUTlVO•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• Cr~

- Governo .unic1pal••••••••••••••••••••••••••••••••• Cr$ 381.8GO
- Secretaria de Admin1stra9ão••••••••••••••••••••••• C 2.087.000
- Secretaria de Finanças•••••••••••••••••••••••••••• Cr$ 588.000
- SeceettU'ia de Viação e Obras PÚblicas••••••••••••• C .712.000
- Secretaria de Educaçãoe Cu1tura•••••••••••••••••• C S.õ82.alO
- Secretaria de Saúde e Set.:'ViçoSocial •••••••••••••• C f135.?OO
- Secretaria de Serviços PÚblicos••••••••••••••••••• Cra 2.004.390

Art.4g)-Fica o Executivo f"unicipal. autorizado a reali-
zar operações de crédito por antecipação da receita, de acordo como artigo 7 da •
EmendaConstitucional nSl1. de 17 de Outubro de 1959.

Art.5D)- Fica o Executivo autoriZado a realizar opera-
ções de crédito até o limite de C 2.424.l00,OO(dois milhões,quatrocentos e vinte e
quatro mil e cemcruZeiros) ,para manter o QUi1!br1oOl'Çaaentár:t.o.

Art. )-Fica o Executivo ~:unicipal autorizado a abr1r'
p1ementares nos limitas e comas finalidades seguintes:

I - Para atender a quaisquer despesas até o lim!te de 5
001·( cinquenta par cento) da despesa orçamentária. servindo comorecur.sos os constan -
tas do artigo 43, da Lei Fedaral n~ 4.320 da 17 de março•••de 19G4. •..

II- Para atender insuficiencia nas cIotaçoesutilizando
comoreeureos. cancelamentos parcie1s ou total do valor constante no elemento 3.2.6.0
Reserva de Contingência.

.1 12.928.400

6.071.000

848.210

18.151.?90

er&utos

Art. ']g)- Esta Lei entrará emvigor no tiIIa 10 de Janei-
ro de 1978, revogadas as disposições emcontrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Coronel Vivida, aos
2l( vinte e um) dias do mês de novambrode 1977. 890daRepÚb ca e 22Qdo .un1c!pio,

/


